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Vitória (ES), quarta-feira, 28 de Setembro de 2022.
RESOLVE:

DESIGNAR, de acordo com o art. 1º da Portaria nº 
043-R, de 13/08/2003, publicada no Diário Oficial 
de 15/08/2003, VINICIUS CARDOSO, nº funcional 
2911493, MaPB V - vínculo: 16, para exercer a 
função de Diretor Escolar, a partir de 27/09/2022, na 
EEIEFM Aldeia de Caieiras Velha, FGDE 04, município 
de Aracruz - ES.

Vitória, 27 de setembro de 2022.

ANDRÉA GUZZO PEREIRA
Secretária de Estado da Educação - Respondendo

Protocolo 940155

PORTARIA Nº 841-S, DE 27 DE SETEMBRO DE 
2022.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 
Lei nº 3.043/1975, e tendo em vista os termos do 
processo nº 2020-Q5HZ8,

RESOLVE:

Cessar os efeitos da Portaria nº 197-S, de 
20/02/2020, publicada no Diário Oficial em 
21/02/2020, no que se refere a MARIA MADALENA 
DE PAULA SILVA, nº funcional 2521016, vínculo 6, 
a partir de 03/10/2022.

Vitória, 27 de setembro de 2022.

ANDRÉA GUZZO PEREIRA
Secretária de Estado da Educação - Respondendo

Protocolo 940160

PORTARIA Nº 228 -R, DE 27 DE SETEMBRO DE 
2022

Aprova a 9ª alteração de Quadro de Detalhamento 
de Despesa da Secretaria de Estado da Educação.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 98, inciso II 
da Constituição Estadual, e tendo em vista o disposto 
no § 1º do art. 25 da Lei nº 11.354, de 03 de agosto 
de 2021 e na Lei nº 11.509, de 22 de dezembro de 
2021;

RESOLVE:

Art. 1º - Proceder na forma dos Anexos I e II a esta 
Portaria a 9ª alteração do Quadro de Detalhamento 
de Despesa, publicado em conformidade com a 
Portaria SEP nº 040-R, de 30 de dezembro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANDRÉA GUZZO PEREIRA
Secretária de Estado da Educação - Respondendo

R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA F VALOR

42.000 SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
42.101 SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
12.122. 0032. 2006 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS TÉCNICOS: 

ADMINISTRATIVOS E PEDAGÓGICOS DAS 
UNIDADES CENTRAL E REGIONAIS

 - Obrigações Patronais 3.1.91 0114 1.500.000        

12.361. 0032. 2085 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 
ADMINISTRATIVOS - ENSINO FUNDAMENTAL

 - Obrigações Patronais 3.1.91 0113 20.000

TOTAL 1.520.000

R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA F VALOR

42.000 SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
42.101 SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
12.122. 0032. 2006 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS TÉCNICOS: 

ADMINISTRATIVOS E PEDAGÓGICOS DAS 
UNIDADES CENTRAL E REGIONAIS 3.1.90 0114 1.500.000        

12.361. 0032. 2085 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 
ADMINISTRATIVOS - ENSINO FUNDAMENTAL 3.1.90 0113 20.000             

TOTAL 1.520.000

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA   -   ANEXO I   -   SUPLEMENTAÇÃO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA     -     ANEXO II     -     ANULAÇÃO

Protocolo 940481

PORTARIA Nº 229-R, DE 27 DE SETEMBRO DE 
2022.

Aprova a Norma de Procedimento SEC nº 019 - 
Procedimentos para o remanejamento de bens 
móveis pela Secretaria de Estado da Educação 
- SEDU.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 46, 
alínea “o”, da Lei nº 3.043, de 31 de dezembro de 
1975, e considerando:

- a Portaria SECONT nº 307, de 22 de dezembro 
de 2017, que publicou o Relatório Resumido de 
Atividades e Rotinas do Sistema Administrativo - 
SEC (Sistema de Educação);

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Norma de Procedimento SEC nº 
019 - Procedimentos para o remanejamento de bens 
móveis pela SEDU.

Parágrafo único. A Unidade Central da SEDU, 
as Superintendências Regionais de Educação, as 
escolas públicas estaduais e o Conselho Estadual de 
Educação implementarão a presente norma, a partir 
da data de publicação desta Portaria.

Art. 2º A Norma de Procedimento será disponibilizada 
na íntegra no endereço eletrônico da SEDU (https://
sedu.es.gov.br/) e na página eletrônica da Secretaria 
de Estado de Controle e Transparência - SECONT 
(www.secont.es.gov.br).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Vitória - ES, 27 de setembro de 2022.

ANDRÉA GUZZO PEREIRA
Secretária de Estado da Educação - Respondendo

Protocolo 940656
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